
A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO II - EDIÇÃO 315 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 14 DE SETEMRO DE 202262

ID: OFEF45FE10724 

RUA ANTONINO FREIRE, Nª 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS - PI 
CNPJ: 14.913.154/0001-89 

PORTARIA Nº 17/2022 - ALTOS· PREV 

DE 09 OE SETEMBRO DE 2022. 

Concessão de Pensão Por Morte. 

O Prefeito Municipal de Altos, no u so de suas atribuições legais, 

Resolva: 
Art. 1º - Conceder a ELISANGELA ALMEIDA DA SILVA, Rg. nº 3.552.615 • SSP/PI, CPF: 

608.105.953•70, o beneficio de Pensão Por Morte, perante ao falecimento da servidora pública municipal 
MARIA ALMEIDA DA SILVA, RG nº 533,408 - SSP/PI, CPF:394.921.253-15, admitida no municfpio 
em 03/09/1990, Data do Óbito: 07/11/2021, sendo fixado os proventos da seguinte forma: 

COMPOSIÇÃO REMUNATÓRIA 00 BENEFICIO 

Salérlo - base - vencimento 
Art. 37, 38 da Lel nº 0087/2003 Es tatuto dos Servidores 

Públicos do Munrcr lo de Altos-PI. 

NOME 
ELISANGELA 
ALMEIDA DA 

SILVA 

TOTAL DOS PROVET0S: 

BENEFICIÁRIO (A) 
Lei Municipal nª 304/2013, no Art. 13, Inciso 1. 

DEPENDENCIA CPF 

FIiha 606.105.953-70 

R$ 1.430,00 

RS 1.430,00 

VALOR R$ 

RS 1.430,00 

Art. :ZO -A Pensão Por Morte está fundamentada no Art. 13, I ; Art. 40, li da Lei Municipal nª 
304/2013, com direito aos valores retroa tivos da data do requerimento . 

Art. 3ª - O p agamento do benefício da Pensão Por Morte fica a cargo do Fundo de Previdê ncia 
Social do Município de Altos, confom,a a Lei municipal nº 304/2013. 

Art. 4ª - Esta P ortaria entra em vigor na data de sua publlcação, com efeitos financeiros da data 
do requerimento, ou seja, 18 de abril de 2022. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO OE ALTOS-PI, aos 09 de Setembro de 2022. 
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DECRETO N º 070/ 2022, 13 OE SETEMBRO DE 2022. 

CON VOCA A 9° CONFER ÊN C IA 
MUNICIPAL DOS D IREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ALTOS- PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE ALTOS, Estado do Piauí. MAXWELL PIRES FERREIRA. no 
u so de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio. 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO N º 022/2022. de 0 1 de se tembro de 2022 do 
CONSELHO MUNIC IPAL DOS DIREITOS DA CR IANÇA E DO ADOLESCENTE
CMDCA, com respa ldo na Le i N º 8.069/90, Le i Municipal N º 0068/2002 e na 
adequação da Lei Municipal N º 340/20 15 de 30 de junho de 2015: 

DECRETA 

Art. 1° Fica convocada a 9° Conferência Municipal dos Dire itos da C riança e do 
Adolescente, com a finalidade de analisar, definir e deliberar as diretrizes da 
Política Naciona l dos Dire itos da C riança e do Adolescente. 

Art. 2º O tema central da Conferencia seró: "Situação de direitos humanos de 
c rianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e 
vulnerabilidades. ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 
proteção integra l, com respe ito à diversidade", no qua l serão debatidos os 
seguintes e ixos: 

• EIXO TEMÁTI CO 1: Promoção e garantia dos direitos humanos de 
c rianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia; 

• EIXO TEMÁTICO 2: Enfrentamento das vio lações e vulnerabil idades 
resultantes da pandemia de Covid- 19; 

• EIXO TEMÁTI CO 3: Ampl iação e consolidação da participação de 
c rianças e adolescent es nos espaços de d iscussão e deliberação de 
políticas públicas de promoção. proteção e defesa dos seus direitos. 
durante e pós a pandemia; 

• EIXO TEMÁTICO 4: Participação da sociedade na deliberação, 
execução, gestão e contro le socia l de políticas públicas de p romoção, 
proteção e defesa dos direitos de c rianças e adolescentes 
considerando o cenório pandêmico; 

• EIXO TEM Á TI CO 5: Garantia de recursos para as políticas públicas 
voltadas para c rianças e adolescentes durante e após a pandemia de 
Covid- 19. 
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Art. 3° - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
realizada nos dias 22 e 23 de novembro de 2022, no Auditório da Biblioteca 
Municipal João Bastos, localizado na Praça Conego Honório. centro nesta 
cidade. 

Art. 4 ° - Integrarão a Comissão Organizadora 02(dois) representantes da 
Organização Governamental: Jak:que line de Araújo Braga Monteiro e Laryza 
Sampaio de O liveira e 02(dois) representantes da Organização Não 
Governamental: Celestina Ribeiro Paz Soares e Evanda Marta de Sousa Pilar. 

Art. 5° A Conferência Municipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
p residida e coorden ada pelo Conselho Municipal dos Direitos da C ria n ça e do 
Adolescente 

Art. 6º - Os recursos financeiros necessários à realização do event o serão 
assegurados a Prefeitura Municipal, com recursos do o rçamento próprio. 

Art. 7° Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em 
v igor nesta data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos Estado do Piauí. em 13 de Setembro de 
2022. 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não conlém rasuras nem emendas 
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ESTADO DO PIAut 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GB-PMA N° 170/2022, DE 1• DE SETEMBRO DE 2022. 

MLTOS 
PARATODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a tribuições legais, que lhe confere o Art. 66, item VI , IX, X III da L ei Orgânica do Município 
de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL N • 251/2010, DE 0 4 DE MAIO DE 
2010, que dispõe sobre o Pla n o de carreira, cargos e salário dos Profissiona is do 
Magistério do Município de A ltos do Estado do Pia uf e dá outras providências; 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Promover, ROSEANE PEREIRA MESQUITA DE OLIVEIRA, CPF: 664.437.333-
04 do cargo d e Professora C lasse "AS" {Curso Superior) para Professora C lasse MAE" 
{Curso de E s oecla llzacão), do Quadro de P essoal da Secretaria Municipal de Educação -
Unidade Escolar "Governador A lberto S ilva" - Zon a Urbana. 

Art. 2º - Revogadas as dis pos ições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor n esta 
data, com efeitos retroativos a 25 de Agosto de 2022. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do Prefeito Municipal de A ltos(PI), em 1ª de Setembro de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
P refeito Municipal d~ Altos 

Este documento nlo conlém rasures nem emendas 
Cen1ro Administrativo de Altos. 
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